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SARAND1 - PARANÁ 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° XXX /2025 

SÚMULA: Dispõe sobre alteração do número de 

vagas de cargos referente ANEXO I - Grupo 

Ocupacional Superior (V) — Classe Única da Lei 

Complementar n° 435/2023 

Art. 1° - Fica alterado a quantidade de vagas do 

Grupo Ocupacional Superior (V) — Classe Única dos Cargos abaixo apresentado , 

devendo manter-se inalterados as demais informações da Lei Complementar n.° 

435/2023 : 

Anexo I 

V — Grupo Ocupacional Superior 

Classe Única 

CARGO De Para 

Fonoaudiglogo 
com 

Especialização 
em Transtorno 

do Espectro 
Autista 

02 vagas 04 Vagas 

de sua publicação. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

01 de 02 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: \\ \\ \\ .sarandi.pr.wv.hr 

SARAND1 - PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

O Poder Executivo Municipal , tem por 

comprometimento a busca diária para melhoria no atendimento da população deste 

Município, desta forma, foi observado a necessidade de aumento no número de 

profissionais para o Cargo de Fonoaudiglogo com Especialização em Transtorno do 

Espectro Autista, entretanto , para tal atendimento é necessário o aumentar do 

número de vagas conforme proposto na referida Minuta do Projeto anexo para que 

tal fato ocorra , desta forma, conforme necessário já haverá previsão legal para 

efetuar a referida contratação . 

Paço Munici 025 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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SARANDI - PARANÁ 

Senhor Presidente , 

Sarandi, 16 de abril de 2025. 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições 

legais, vem por meio deste encaminhar Minuta do Projeto de Lei, Justificativa , 

impacto financeiro e orçamentário e declaração de ordenador de despesa , para a 

análise de Vossa Excelência: 

1-Projeto de Lei : Dispõe sobre alteração do número 

de vagas de cargos referente ANEXO I - Grupo Ocupacional Superior (V) — Classe 

Única da Lei Complementar n° 435/2023 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos 

protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamen , 

rlos AI 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

'PAIA MUNICIPAL DE 
RECEBIDO E D e DE PROTO 

Data: 
Hora: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-2140 

Rua Taí, 842 Centro CEP 87111-230 

Secretaria Municipal de Planejamento 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento as determinações contidas na Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal, DECLARAMOS na qualidade de ordenador de despesa, que a projeto de lei para 
alteração do número de vagas referente à cargos previsto na Lei Complementar 435/2023, conforme 
estimativa de impacto orçamentário-financeiro, consolidado no exercício de 2025 e nos dois subsequentes, 
em anexo, possui possibilidade de adequação orçamentária e fmanceira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deste Município. 

Declaramos que o artigo 34, da Lei de Diretrizes Orçamentárias no. 3037/2024, de 11/07/2024, do exercício 
de 2025, com fundamento no disposto no artigo 169, § 1°, inciso I e II, da Constituição Federal, contêm 
autorização, a seguir transcrito: 

"Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO no. 3037/2024, de 
11/07/2024, do exercício de 2025. 

Para fins de atendimento ao disposto no inciso II, do § 1°, do Art. 
169, da Constituição Federal, observado o preceito contido no inciso 
Ido mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões de 
vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, realização 
de concursos públicos para provimento de cargos públicos, bem 
como admissões ou contratações de pessoal pela administração 
direta e indireta deste município e pelo Poder Legislativo Municipal, 
respeitadas as limitações constitucionais, legais e descritas nesta lei, 
especialmente as determinações estabelecidas pela Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000— Lei de 
Responsabilidade Fiscal e de conformidade com o inciso 
37, da Constituição Federal. 
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DECLARAMOS também, em atendimento à Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a origem dos recursos para acréscimo de valores referente aprojeto de lei para 
alteração do número de vagas referente à cargos previsto na Lei Complementar 435/2023, está devidamente 
prevista nas respectivas dotações orçamentárias, constantes na Lei Orçamentária Anual-LOA n°. 3054/2024, 
de 20/12/2024, do exercício de 2025, suplementadas se necessário, dentro dos limites estabelecidos pela 
legislação vigente. 

E por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração para que produza os seus efeitos legais. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 d 

CARLO 

Prefeito Mumcipa e xercicio 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Candido da Silva, Diretor de Departamento de 
Controle Financeiro e Orçamentário, em 16/04/2025, às 14:59, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 
11.419/2006. 

, A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0022210 e o código 
CRC 3CB704C6. 

Processo 01.04.001640/2025-35 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

A/C. SR. PREFEITO CARLOS DE PAULA JÚNIOR 

ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO 

1. Introdução 

O presente estudo visa demonstrar eventual impacto financeiro decorrente da alteração na 

estrutura administrativa do Município, através da criação de vagas em cargos previstos na lei 

Complementar n2 435/2023, conforme o presente projeto. 

2. Projeção da Receita Corrente Líquida - RCL 

Para a realização da projeção apurou-se a média da Receita Corrente Líquida Ajustada para 

Cálculo dos Limites de Gasto com Pessoal referente aos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, período 

apurado pelo Tribunal de Contas do Paraná, no percentual de 16,30%, conforme segue: 

ANO 

RCL Ajustada TCE PR - 
Conforme Relatórios % 

Origem da 

informação 
Anexo A 

2020 229.207.407,22 - Fonte TCE/PR 

2021 270.264.983,65 17,91% Fonte TCE/PR 

2022 317.372.825,95 17,43% Fonte TCE/PR 

2023 368.835.925,22 16,22% Fonte TCE/PR 

2024 419.206.811,94 13,66% Fonte TCE/PR 

Média 16,30% 

Espera-se que haja crescimento da Receita Corrente Liquida em razão de maior efetividade na 

arrecadação, aplicação de correção monetária, bem como acompanhamento da evolução da Receita 

Corrente Líquida (RCL) dos Exercícios de 2020 até 2024. Verifica-se que em média houve o crescimento 

de 16,30% ao ano. 
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Entretanto, para a realização das projeções no presente estudo, utilizou-se de uma premissa 

mais conservadora, aplicando-se o percentual de 50% de média apurada, ou seja, em 8,15% (50% de 

16,30%) ao ano, conforme segue: 

Estimativa da Receita Corrente Liquida 2025, 2026 e 2027 

ANO Estimativa % 

2025 453.380.108,92 8,15% 

2026 490.339.177,01 8,15% 

2027 530.311.109,34 8,15% 

3. Dos Cálculos 

Inicialmente cabe esclarecer que foi utilizada como base para a realização dos cálculos o cargo 

de Fonoaudiólogo com Especialização em Transtorno do Espectro Autista, conforme segue: 

Cargo 
Vagas 

De Para 

Fonoaudiólogo com Especialização em 

Transtorno do Espectro autista 
2 4 

Isso posto, apuramos um montante de R$ 161.609,03 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e nove 

reais e três centavos) anual nos custos com vencimentos e outros encargos devidos à implementação 

destas vagas, conforme segue demonstrado no quadro abaixo: 

Conforme Informações Constantes no P ojeto de Lei 
Complementar 

Cálculos 

Cargos 
Quantidade 

de Vagas 
criadas 

Vencimento do 
Cargo 2025 

Montante 
Mensal 

Montante 
Anual 

Adicional de 
Férias 

13a Salário 
 Encargos 

Patronais 
TOTAL do 

Impacto Anual 

Fonoaudiólogo com 
Especialização em Transtorno 
do Espectro Autista 

2 5.101,44 10.202,88 122.434,56 5.101,44 10.202,88 23.870,15 161.609,03 

Ainda, considerando o último Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Anexo 13), ofertado pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificamos que a atual receita corrente líquida ajustada para 

cálculo dos limites de despesa com pessoal representa o montante de R$ 421.282.149,90 (quatrocentos 

e vinte e um milhões, duzentos e oitenta e dois mil, cento e quarenta e nove reais e noventa centavos). 

n" fs".
- 
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Assim, os RS 161.609,03, apontados como possível despesa anual para a implementação das 

novas vagas referente ao cargo previsto na Lei Complementar ns-' 435/2023 acrescido de R$ 632.450,11, 

referente as vagas acrescidas dos cargos previstos na Lei Complementar n° 430/2023, representa 

0,19% da última receita corrente líquida ajustada divulgada pelo TCE/PR (fev/2025), conforme segue: 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo 
dos Limites da Despesa com Pessoal (ref. 
03/2024 a 02/2025- último disponibilizado 
pelo TCE/PR 

421.282.149,90 

Despesa com a implementação do presente 
projeto de lei (cargos lei complementar 

435/2023) 

161.609,03 

Despesa com a implementação do projeto de lei 
(cargos lei complementar 430/2023) 

63245011 

Projeção em percentual 0,19% 

Desta forma, para os anos de 2025, 2026 e 2027 levou-se em consideração um possível 

incremento nesta despesa respectivamente nos percentuais: 4,77% (índice de correção já aplicado no 

Município); 4,50% e 4,00% em conformidade com o último Boletim Focus divulgado pelo Banco Central 

do Brasil, em 11 de abril de 2025 (Anexo C). 

Além do mais, foi levado em consideração as despesas projetadas em decorrência da criação 

dos cargos das novas Secretarias constantes na Lei Complementar n° 483/2025, conforme montantes 

apontados nos referidos Impactos Financeiros e ainda o impacto financeiro do projeto de lei da criação 

de vagas dos cargos previstos na Lei Complementar n° 430/2023. Segue abaixo as projeções para 2025, 

2026 e 2027: 

2025 

Apuração do Cumprimento do limite Legal Valor 
%sobre a RCL 

Ajustada 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL 453.380,108,92 

Despesa Total com Pessoal 220.277.444,69 48,59% 

Limite Máximo - 54% 244.825.258,82 54,00% 

Limite Prudencia I - 51,3% 232.583.995,88 51,30% 

Limite de Alerta - 48,6% 220.342,732,94 48,60% 
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2026 

Apuração do Cumprimento do limite Legal Valor 
%sobre a RCL 

Ajustada 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL 490.339.177,01 

Despesa Total com Pessoal 232.392.704,15 47,39% 

limite Máximo - 54% 244.825.258,82 54,00% 

Limite Prudencial - 51,3% 232.583.995,88 51,30% 

Limite de Alerta -48,6% 220.342.732,94 48,60% 

2027 

Apuração do Cumprimento do limite Legai Valor 
%sobre a RCL 

Ajustada 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL 530.311.109,34 

Despesa Total com Pessoal 248.660.193,44 46,89% 

limite Má xi mo - 54% 244.825.258,82 54,00% 

Limite Prudencial - 51,3% 232.583.995,88 51,30% 

Limite de Alerta -43,6% 220.342.732,94 48,60% 

4. Outros esclarecimentos 

O presente estudo não leva em consideração outros eventuais acréscimos nas despesas de 

pessoal em decorrência de contratações, concessões de vantagens, criação de cargos e outros. 

Faz-se necessário observar que disposições restritivas são estabelecidas nos arts. 22 e 23 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Cabe observar que os dados e estimativas aqui detalhados, consideraram apenas os aspectos 

técnicos, sem qualquer juizo de valor sobre o interesse público da medida, decisão essa que cabe 

unicamente ao Gestor. 

Sarandi, 15 de abril de 2025. 

GiSi 

Sec et 

I 
Karina Y 
Contadora 
CRC/PR 07223070 

Carneiro 
1 de Fazenda 

1 .") 

udo Nak 

4 
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Anexo A 
Demonstrativos da Receita Corrente Líquida extraídos do 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - TCE PR 



MUNICÍPIO DE SARANDI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1/2020 A 12/2020 

/f; 

RREO -ANEXO 3 (LR F, Art 53, inciso!) R$ 1,00 

1 EvoLuçÃo DA RECEITA REmnADArtos (a.togoslzmises - TOTAL 

"ttmos12 
, migais) 

PREVISÃO 

ATUALIZA/IA 

zoá 
, 1109/207.0 

, 
o Ahr/zazo ma/2m0 3Lov74120 ‘ jtajzoiir... , 40/zozo s.t/zozo . vulpino NovRozo 136.12020 .. 

RECEITAS CORRENTES (1) 22395_349,73 24592210,75 23239241,60 12022107.46 19.099.783,94 21687.564.18 21107455205 20266.164,23 2313E1001,85 21030.257,96 23.005.987,11 31512.906,30 278.664.13316 299386.747,56 

Receita Tributária 1705.151,38 3.930_283,96 6.19159864 1.915_340,95 3.015.830,72 2.702.72238 3.743.412,33 328559629 3.792-994,17 3.123161,32 4173.139,20 3.998326,95 4257755829 50.62955000 

113131 528.25331 1.023.540,48 2323.60928 144684,94 536.165,113 319.765,99 574.081,30 375.191,40 560.609,37 313.949,27 515.167.16 39103453 7.608.852,21 9.021.100,00 

155 681_365,92 763.933,87 70/322,91 449.751.31 620.682,45 589.938,50 89496730 916.1325,88 968.914,63 95.4.413,94 937.945.92 1110992,76 9.611.255,47 9.169380,00 

11111 452.434,46 437.672.40 468387,76 347.872,03 505.867,05 651149,131 813.035,20 848.013,25 939.935,43 828.973,92 1475388.54 839.949,31 /1609.479,16 8.406.940,00 

18RF 301081,82 384.411.72 449.156,22 389.451,70 412_38205 405.978,86 391.653,10 318.711,52 184227,47 422.772.27 396.257,33 832169,01 5.114253,07 5.815300,00 

Outras Receitas Tributarias 742.015,87 1_320.725,49 2-248322,47 5615130,97 940733.99 731829.14 1.069.675,43 806.854,24 939307.27 603.051,92 848.113025 815.381.34 11633.718,30 18216.830,00 

Receita de Contribuições 1.417.73220 1.965.24344 2_676.166,01 1.570.70545 2.086.493,91. 1768322,63 2.417.910,16 1.979.047,86 2.093260,10 2_103.06936 2.132265,47 4,605.058,34 26.815275,33 25477362,00 

Receita Patrimonial 808.857,60 749447,47 266.490,57 1517.90649 2_286.180,91 2.012.637,68 3.136.336,47 267592,45 52.360,42 192.448,78 21116.496,99 3.842797,12 17.149.752,87 14.655E1839 

Rendimentos de Aplicaçáo Financeira 808.857,60 749.647,47 266.49057 1317.906,49 2_286.180,91 2012.637,60 3-136,336,47 267.592.45 52360,42 192448,78 2016-496,99 3-842797,12 17.149.752,87 14.65581859 

Outras Receitas Patránonia Is 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Apopecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 000 

Receita Industrial 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 

Receita de Set s 1966.032,66 1_96003954 1.283.89516 1.708.408,83 2239345,70 2.063.488,82 2173206,81 2.010.794.58 2.14754829 2200135,87 2.192.072,41 2386.270,99 14.931439,66 26.867281.113 

Transferências Correntes 14.034.026,52 14.642.590,55 11.115503.97 10.471-306,90 9269.172,36 13.150.24420 15349.525,62 12.7/0.952,87 113300.968,70 11971.7713,40 11404.506,11 14.964.811,26 152585387,07 168.653395,79 

Cota-Parte do FP63 4.041752413 5.840.15189 3.414_898,45 3347356,43 3.497229,68 2_846.932,55 4.907.82033 3.11736588 2511226,77 3.379.09756 4.478.737,88 6.6711144,10 48,040.91420 56205.000,00 

Cou-Page do ICHS 1.368.878,68 1290.415,11 1.326.251.61 1046.917.35 747.973.02 1.285.124,46 1_222612,31 1204.006,84 15511315,01 1.431.732,22 1350203119 1.712,849,74 15545.380.24 20.000.000,00 

Cota -P-arte do 1PVA 31011340,26 1_861229,26 1507.901.97 467.93270 428.050,91. 448.429,85 417.775-59 400_776,25 454432,77 374.052,46 338-836,15 478.990.85 10340249,02 12.000.000,00 

Cota-Parte do ITR 3.653,11 1252 376,75 0,00 6,16 591,07 331,67 751,02 10337.16 33349,68 6.973,25 4_098,06 60.880,45 462110,00 

Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,130 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1101300,00 

Transferências LC 61/1989 18.124,75 19.717,01 18.195,92 16_329,33 16.281,37 14.64169 17_588,77 20341.69 23.893,76 27.345,45 79.975,32 31526.20 253.96134 300.000.00 

Transferências do F0813113 4.517.743,67 4.431.008,67 3277.727,90 3.142580,99 2.417.974,50 2.637556,14 1326.902,40 3.053.045,81 3545.149,02 3592198,84 3.66229349 4167.226,11 41.771.167,74 43.600.000,00 

Outras Transferências Correntes 982033,57 1.200.056,09 1.5701191,37 2.450.190,10 210145612 5,916.968,44 5.650.494,35 4.914.465,38 5203,913,79 3.133.802,19 1536085,96 1.891.97612 36552334,00 36.372.395,79 

Outras Receitas Correntes 1.663.54937 1.344.40559 1105.58725 838.438,64 1002360,34 9911148,55 1054166,66 612.180,18 1.750.870.59 1.439464,23 1.0117506,90 1.715.641,64 14.604319,94 13.10254000 

DEDUÇÕES (II) 3.606.941,55 15215E17,79 3316.94255 3.308.049.42 4573237,47 4304.221,85 5.424.477,91 2.596.561,27 2346.710,78 2.649388,38 4438.423,73 2812983,24 49.106.725,94 45546.942,00 

Ca ntrib. do Servidor para o Plano de Previdê o cia e 1.847548,09 752.064,65 1.253524,54 1311257,45 2_011239,73 2561.19420 3.681.165,80 835.0E30,57 619292,79 776,923,80 2582_27300 5.076.271,68 24319.836,30 18.493.600,00 
Rendim. Anile. Financeiras RPPS 

Compensaçâo Financ entre Regimes de Previdência 52343,64 949220,51 80929312 809E184,85 812,08935 821883.77 826.513,67 012.792.42 817036,95 823509,15 815.085,49 2357391,13 10.729.06435 10.151.613200 

Dedução de Receita para Formação do FUNDES 1706.849,82 1.802.302,63 1.253524,89 975.707,12 949.908,19 919.143,88 916.770,44 948.68828 910.381.04 1.049.155,43 1.241.065.24 1304320,43 14.057.32539 16901740,00 

WIARITiii~1,//11111174111). im[1:411, ` 1ie831008.111, , 210684lZ96! ;,-~.--' 99,83 .14.7.14,858,04 15.32.6.346.0 '13.383342.33 22.650.080,14 183159.60496 20.79129407 ..114380.669;58 ,,18364563,38 24694.923,06 . 229-554407,22 254,039.8056 ... 

(-)Traristeréticus obrig-tt6rtas du União relativas 3n 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.00000 000 
....d.u.svia.i (.t066-A.51". d,  CF) (IV) 

'14dilítaii.:60 .3ã91:4i410~113simultAlita. .. --.--.: 1...iS14813.441 11 7% :14.714058.1x- 15.32- 6.54. 6,47 .229207307.22 254.0-

- 

li 1.--9.97í.-2-'41-8.Ã 18.38134433 22.650.08014 .18,269.602,96 211.791291.07 143380669.58 .18.367,563.38 24344-923,06 14.80536-

Stikffilt DigKi31wn*Iosw1.0:(1411 .. . 
. - I  . . .... _.. _ - -- 

. 

(-) Transferências obriptérias da União rehda ries ris 
emendas de bancada (art. 166. 916, da CP) (VI) 

9.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11103111TÀ,80811881:881010~sTAD,L9~ 

ji,§2~,tial~PA'~k cém' 
jasane‘,.441 21.568.67.2.96 '19.932299,110. ' 14314.058,04 15.326346,47 1838334233 22.6531,080.04 12269.602,96 731791297,07 18.380469,58 1236736338 27-344.923.06 . • 8292417;107,22 294o29o0534 

_ _ 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Aoompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do do Paraná 

Dados processados em: 11/03/2021 20:13 Relatório emitido em: 15/04/2025 09:26 



MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1/2021 A 12/2021 
RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) 

//:::::::'- 

i 2/ 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Esta o Paraná 

..,,, f//9., ,,,,,,,,,,, 

R$ 1,00 

_ • EVOLUÇÃO DA RECEITA REA//ZAD/1:140SDLTLMOS 12 MESES TOTAL 

(1)1T01103512 

PREVLSÃO 

ATUALIZADA 
.. 

'---- _ --- i Íi --‘• 14421721 Ahr/21:121 ' 1140/213121 Rua/2021 'Icil/21321 Nen/2021 .sevioni. 1- :' ootpozi Nov/20.2.0. - 'Der/2021 
2021 

RECEITAS CORRENTES (1) 23.363.65034 26312579,37 27392401,04 23387261,81 25586.739,27 29.468240.29 26.513.754,18 26563280,75 23.454.003,02 22364.68640 29390.968,19 36_810.687.78 321308.459,52 316561.177,10 

Receita Tributária 2981781)34 5.681.143.60 8.60925151 4.01066427 4.45638569 3.977.031,07 4.913065,48 4539.863.49 3365.056,74 3552_546,04 4362340,91 4.616.074,91 54.995.10505 53226.024.00 

IPTU 434.115,28 1.414334,28 3.171.169..26 472.63939 835.81163 484.983,95 894.062,29 461100,37 69957022 371.028,54 721.114,35 494.93200 10.455.061,16 9.234.32020 

151 942_497,02 872_00830 952359.62 933395,12 902.047,65 1114.762,22 L/50558.46 1.114.142.93 1.068.495,22 961.00637 914.490,47 L194.112,95 12319877,01 9.807340P0 

11131 832.225,88 827275,65 785.107,45 841399,10 831354.14 713.917,55 814.124,87 759.442,29 798.739,12 829.531,69 934697,04 78231579 9.753230,57 923E134020 

111118 7266,83 66256465 516.044,03 419.396,28 490.908,75 417.042,99 4861325,58 521.765,25 398.911,78 392.007,91 331300,17 L114.023,56 5.777.659,78 6.072200,00 

Outras Receitas Tributárias 765.67603 1.834.059,04 3.18457165 132433438 1396.063,52 1.14632136 1.562494,213 1.683.412.65 799.339,80 991971,53 1.158.538,88 1.03049041 16.889/76,53 19.274226.00 

Receita de Contribuições 1357366,69 2.841.328,72 2.086.428,89 1.856343,85 2119.80747 2478.81735 2304.703,68 3207.653,88 1307375,33 1.964318.96 3391391,90 5543.571,38 31.15910630 30304150,00 

Receita Patrimonial 104103725 1423331 385.520,95 1.347.60850 1.685.623,80 388.983,96 403.181,71 536.054,57 1115518,03 573.916,70 3.708.422,65 2.113.963,67 11.777.835,10 17566273.54 

Rendimentos de Aplicatlio Financeira 104.807,25 14-233,31 385520.95 1347.60850 1.685.623,80 388983,96 403.181,71 53635437 1.115318,03 573.916,70 3.708.422,65 2.113.96367 11.777835,10 17366.27354 

Outras Receitas Patrimontals 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,130 0,00 0,00 020 OCO 

Receita Agropecuária 1100 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0330 0,00 0,00 0,00 OCO 

Reccitn Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 033 0.00 0.00 0,130 0,00 0,1311 0,00 0,00 0,013 OCO 

Receita de Serviços 2.007303,23 1.919.039_55 3.13329809 227339173 2281008,53 2187.637,52 2.305900,73 2249.555,10 2328.87823 2-138.029,74 2144.314.03 2.407338,93 26.177295.71 27.987598,19 

Transferências Correntes 16.016.821,28 14.881_650,92 13.131209,68 13804.009,10 13.906.431,07 13322386,71 14.80193535 13.689.876.01 131127.70927 12589.499,18 14.490,094,13 19.639.702,65 123.101525.45 170.227_564.37 

Co10-P-arte do 1P/4 4.864359,65 6.375.942,15 4273.66006 4.467.787,77 5.369.665,69 4.643327,04 6345.375,49 5.073330,13 3.984275,93 4.439.812,97 5.766,103,42 0583.971,04 64.188211,34 5E1395500.03 

Cota-Parte d o 104S 1.488332.71 1.424566,29 1.806.592,10 1.473.97296 1361137,30 1901730,14 1.534913,34 1.757.127,79 1222.40638 1.571299,99 2151.639,36 1303.281,43 20.197.999,79 21.000_000,03 

Cota-1"aste do 1PVA 2.991278,31 1313.246,72 1.052568,37 106698620 1088539,39 877373,53 54336051 447.058,18 379.713,55 345236.41 33067366 454.311,86 11098.74538 13.000500,00 

Cota-Paite du 1TR 6.276.17 1.483,03 116,92 689,42 14,95 80,85 891,49 808,41 11545,37 50301,66 2.459.54 7.172,66 132340,47 69300,10 

Transferências LC 07/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 11550003 

Transterênclas LC 61/19E19 25.66106 21659,21 25318.71 25.794,65 21.931,93 22270.52 26.415,46 22213,17 26.430,11 27204,93 26.061.92 26.644,50 301.607,03 312500,00 

Transferências do FlJNOF11 5.11121623 4.163.124,52 4.482320,47 3.896.409,67 4321.609,22 4.646.289,30 4271940,75 4350215,95 5344.151,73 4.807590,47 4241.68535 6249364,12 55.987.917,78 56336130020 

Outras Transferências Correntes 5329296,35 1381629,00 1.490233,05 1272367,83 1336332,54 1228.115,33 2_28283091 2.039.122,38 2.559.186,20 1345.852,75 1363.47188 2.415.757,04 21245.003,26 20.900564,37 

Outras Receitas Correntes 1395570,05 1.245283,27 1.046892,42 1395.24436 1.436.282,51 7211189.80 1.384.967,13 2340.277,40 1309.465,42 1346377,86 1594.004.57 2.489.436,24 24.097590,91 17219365,00 

DEDUÇOF.5 (II) 251322637 4.033.720,68 3339.669,82 3.675.799,11 4.102.163,91 3354223,513 2.94803325 4.169234,16 3.163.910,90 3224.176,38 6_581.156,26 7.984.95165 49091.46607 54553280,02 

Conto)]. do Servidor para o Plano de Previdência e 629,339,61 1.195_38351 952692,24 1.320.09004 1580.04756 908156,78 755869,17 1.761.442.62 917394,06 999.315,85 1.013.170,73 3.679.839,57 18.712519,74 24.071380,03 
Rendim, Anile. Financeiras RPPS 

CATTIpezawção Flnanc entre FtegImes de Previdência 830528 970357,73 955246,39 948454,81 953.058,52 957.031142 961.88136 918284,06 1001-642.60 932849.35 910,99820 2429117,65 12.18412657 12.735-000,02 

Dedução de Ftecrita para Formação do FillIDE13 1275.181.68 1.867.379,44 L431.731,19 3407.046,26 1569.057,83 1.409.636,38 1.230.283,12 1.460107,48 1.244.874,24 1287211.18 1456.98733 1.675294.43 18.194.79056 17.746.900.00 

21_350.423,77 122~ !24~22 29.71-.1.4452,70. :4484575.36 26113.422,7p. .21565.720,33 20/90.09422 1924031010 28.825:738.13 272216.991;65 . 2462,007.897,24 

(-) Transferências obrIgat6r1Av da Unau relativas às 
emendas individuais (art. 166-A. §1°, da CF) (IV) 

0,00 

.21.350.4Z3,77; 

0.00 

4Wairi4 

0,00 0,00 

,.3_4:74-0;4-7 -0 

0.00 

21.409375.36 

0,011 

-.7--4,.;1 -412'7--

962008,00 

riái.4.f7tiii3 

.22.393.446;59 

100.000,00 

22.2973-ái-

890.00140 

11.9.-ÃOíi-0924ii.

020 

'-1-9,-1-4-03.10.10 

.22.809.81,93 

020 

28.1309.811

0,00 

'..- 8.828.1:3--6.03 

1352.008,00 

- '. -IT7l0360383Ã 

11152.1108,00 

. ..:10fIL1 C8Tf 09,10 gã1118n8ã82u81.~~81 74-il -r. 1.7.,_0 44k" 
i ili~DostumirrEscomtiravineinwremiái ' 

0 ::." 01 . „ .. .. . .. . . :. . : — 1 . 
I . • 

(-) Transferências 0briga56nas da Un30 relatavas às 
emendas de bancada (art. 166, 5 16, da CF) No 
ii0I651A43iii08urrE3Iou1ri/Oihrsy,Ail'tá3a• : 

4zirp_33osurfu80ii/ii~50f04,

0,00 

21350.42332 

, 

0,00 

' 7:7,1-1.- ~9 .

0,00 

24 .0 V-931.72 

0,00 

. 19311,46370 

8.00 

2139437536 

0,00 

26113.42231 

0,00 

22.603.712,33 

0,00 

22293.44639 

0.00 

19.400.092,12-  .' -. 

o,00 

.19.14051030 

0,00 

7.3809L811,— . 90. 

coo 

21-W25336,18 

000 

.- 270.266.88345 

0,00 

260.1..85819k1e, 

, -, _ _ _ 

Dados processados em: 04/03/2022 20:51 1 Relatório emitido em: 15/04/2025 08:58 



MUNICÍPIO DE SARANDI 
ILSVIa RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1/2022 A 12/2022 
RREO - ANEXO 3 (1,RF, Art. 53, inciso I) RS 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MC454 TOTAL 

(1(1.T11405 12 
MESES) 

In tEvisAo 

ATUM 17.ADA 
2022 

lan/2022 Oev/21322 MArr7.022 A/2836.3 Ma1/2022 luo/7.027. 101/2022 Ao/.i022 St/2022 out/2022 60v/2023 Der/2622 

RECEITAS CORRENTES (I) 30,724.384,95 35.175.086,92 40,10.953,45 30.133.24m ti 35.330.405.87 30.257.870,91 32.230.841,00 31.891.63394 31279.023,01 29.706,839,03 28.944.737,53 43304.25621 399.621314,69 380.058.949.84 

Receita Tributária 3.793.962,76 6.255.722.01 9.454.059,81 4.2311,325/35 4.874.966,48 1891.586,20 4.864.455,75 4868363,94 4.830.556,82 3351316,16 3.958,646,41 3091838,32 59468295,22 71099.300.00 

119711 876.503,37 1.443.233,83 3.601716.58 527.1144 '.1 999.542,31 494.575.16 790.875.50 493.032,22 824.616,71 408.837,07 676.122,54 490.434,49 11.627.623.91 12.171.300,00 

155 907.535,57 887.041,85 860.069,31 993.-35.123 914.104,11 912.092,60 1.028.693,32 1.066.812,17 998294,27 998.088,12 885352.56 1.005.599.16 11369537,42 13.706.700,00 

178) 643.577,30 612.851,98 59334389 754.356339 802.026,74 580.837,75 918.261,04 1.392.608,59 925.079,99 642.580,16 590.870.77 1.085,150,30 9343351,81 11391.000,00 

IRRF 94.958,37 1.190.936,60 720.19440 713-01E331 736.441,77 763.673,87 687.404,00 763.640,93 002533,74 634.504,08 723.833,50 1516.135,13 9344269,78 6.740300,00 

Outras Receitas TrIbuttrlas 1.271.388.15 2.121.657.75 3477.72743 13346,-763315 1.422.851,55 1.140.406,02 1.439.221,89 1.152.470,03 1275.032,11 867.306,73 1.081.967,04 996.519,24 17.783312,30 27.090300.00 

Receita de Contribuiçães 974.797,72 2.924.671,86 3221260,03 1317.023143 2.965.885,66 3.177.059,69 3.095.558,92 3.063397,47 3.195.708,08 3.027.364,35 2.751349,55 7441.552,27 30.555429,03 34353.900.00 

Receita Patrimonial 674.054,04 1.953.640,92 4276.010,05 2.447.....57:723 2.737.499,01 1303416,34 1.512-859,96 2.434.790,68 3.389.666,14 3.476.140,88 1.312.661,04 3.056.555,34 28.772.871,73 13454.277,89 

Rendimentos de Aplicat3o E inanntra 632.1367,25 1.955.640,92 4276.010,05 2.441-5737.3 2.737.499,01 1.505.416,34 1.512.859,96 2.434.790,613 3.389.666,14 3.476.140,88 1312.661,04 3.056555,34 28.731484,94 15.454.277,89 

Outras Receitas Patrimoniais 41.186,79 0,00 0,00 EM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 41.186,79 0,00 

Receita Agropecuatta 0,00 0,00 0,00 IDO 400 0,00 0,00 000 400 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Receita industrial 0,00 0.00 0,00, OU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 400 

Receita de Serviços 2.450.801,26 2358.671,02 2.691.045,40 2.435.210511 3.054.685,79 2409.061,27 2.539.978.52 2.673.994,95 2.529.658,50 2.585.145,41 2.504.340,45 2517.450.71 30.950.044,09 29.938.040.37 

Tmnsterênclas Correntes 20.668.227,60 19.962.440,69 18.570.158,19 17.e29I3971.0 20.032.414,46 17.416.132,55 18.607.941,84 16.955.810,99 15.373.465,32 15.323.398,06 16337300,52 22.083.500,29 219.160582,36 213435.48638 

Cota•Parte du FOM 5957.439,56 8.31308326 5,041.547.09 5.576t51103 6.647.724,24 6.220.214.62 8.372.017,53 6.082.72176 5599.430,07 5.327.668,29 6495.909.24 10.404.100,29 80.640.876,47 60200.00400 

Cot4Parte do ICMS 1.655.857,61 1.598446,49 2376346,10 1.79 0962 2.057.561,24 1.694.951.27 1.685.001,83 1.999.430,32 1.717.557.92 1.672.549,56 1397,701.19 1372.726,57 21.037.426,37 22.000.000.00 

Co1a4'arte do (OVA 3.548355,36 1.911.753,97 1.993.137,80 1,T,.2..1723.'$ 1.673.172,99 789.553,43 530.553,10 563.665,36 415.050,97 407.424,15 386.338,07 591.048,26 14323.227,20 14.000.000,00 

Cota-Parte do ITR 4.253,49 1.032,67 40,78 t8.33 1.806,43 1.239,06 115,54 1.009,86 12.513,07 77.677,42 3.125,72 3.146,93 105.960,97 70.00040 

Trartsferkactas 12 0711996 0,00 0,00 0,00 MI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências LC 61/1989 24939,75 21.900,36 24.810,85 25-, urjas 13.414,99 18.927,06 19.509,21 15339,66 20500,22 20.922,21 15.213,62 21.615,41 242326,69 300.000,00 

Transfernocias do FUNDES 8.152.472,57 6.562500,76 7.155.928,84 6.7933.4830.1 7.069.9313,58 6304.61938 6.127.352,69 6595.381,09 5.966,581,01 6.087.139,80 6.277.870,69 6.255.133,02 79298.901,92 84.464.758,00 

Outras Transferências Correntes 1.324.909,26 1.550.323,18 2238.346,73 1.93Z.384,4 2.568.795,99 2.386.627,73 1.873.391,94 1.698.060,94 1.641.832,06 1.730.016,63 1561.341,99 3235.729,81 23.311.662,74 24490.728,58 

Outras Receitas Correntes 2.162541,57 1.71.7.940,42 1.700.419,97 15531.15M 1.664.954,47 1.658.614,86 1.610.046,81 1.895.075,91 1.959.968,15 1.823.474,17 1.880.239,56 2.911.359,08 22513.892,26 21.077.945,00 

0E0uçÕF.s (II) 3.461.775,67 6.624.386,87 9217.971,20 5.75321.17111113 6.785370,61 5383.833,43 £084.586,81 6.084.402,05 6.914.210,84 7.030.333,76 5,051.684,68 12.071,012,74 79.260.038,74 67.539.150,00 

Coa trib. do Servidor para o Plano de Previdência 16.017,76 886.915,20 1.741.690,59 94635.4L6 919.249,91 992.583,68 965.443,60 1.014.766,75 1.024.720,38 991.146,48 984.894.00 1.962.48344 11395.941,89 10.639.400,00 

Compensação Emane. entre Regimes de Previdência 1.132.986,26 2.050.140,10 2511.134,05 2023.2'7;5 2.059.758,30 2.152.407.84 2.161.888,27 2.136.353,70 2200.406,66 2110.179,72 2.076.363,05 6.293.712,73 28515358,33 23.912.750.00 
-405 

Rendimentos de Aplicações de Recursos 74.602,55 1.317.408,25 3,417.970,08 1.,M.3/.5477..t7 1.722826,97 493.864,83 443.292,31 1200.807,86 2245.78229 2.397.759,31 250,770,10 1.920.313,63 17.179.945,85 13.113.000.00 
Previdenciarios 

Dedução de Receita para Forma0o do FUNDEB 2238.169,10 2.369.92332 1517.176,48 1.01,*.E.6,4,3 2378.735,93 1.744.977,08 1.513.962.63 1.732.473,74 1.443301,51 1,501 248,25 1.739.657,53 1.894.502,24 21.968.792,67 19.874,000,00 

27.262.609.28 28.550.700,05 31.494.982,25 24M8.2001,328.544,835,26 24.874.037,48 27.146.254,99 25.807231,89 22.756.505,27 23.893.052,85 320.361.275,95 RECEITA CORRENTE LIQUIDA MIO= (I- II) 24,364,812,17 31.233241,07 310519.799,84 

(-) Transteréacias obrigatórias da U mão relativas às 
emendas mdtinduats (art. 166-A, §15, da CF) (IV) 

0,00 0,00 0.00 6,0 000 907.000,00 0,00 020 0,00 0,00 0,00 0,00 907.000,00 907.000,00 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 61115TADA PARA 27.262.609,28 28.550.700,05 31.494.982.25 24.4321.0160229 20.541.031,26 23.967.037,48 27.144,251,99 25.807231,89 24364212,17 22.756.505.27 23,893.052,85 31233.244,07 319.454275,95 31741.2399m 
CÁLCULO DOS LIMITES DE IINDWIDAMF.NTO (V) = 
(Dl - IV) 

( -) Transferénclas obrigatórias da U nLio relativas às 
entendas de bancada (3.1. 166, § 16, da CO) (VI) 

0,00 0,00 3,00 93 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.02 0,00 0,00 0,00 0,00 

........ 

For4,5istema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Trithisul de Contas do Estad Paraná 
-filadoke cessados em: 18/02/2023 00:10 1 Relatório emitido em: 15/04/2025 08:5-2 
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MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1/2022 A 12/2022 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) 

(-) Transfere:idas da União Matinas O remuneração 0,00 
dos agenms comunitários de sande e de conshooe às 
endemias (CF, art 198. 511) (5,10 

kffltRilta~ 088~D~' 1•#'  ~ 609g* 
  RoWiiiiirá'riruDer~corei 'Inee e 

110558111101_51„t(VI-l1r NI:C.111U) • " 

-n 

CrISnte:.Sistema de Informações Munidpas - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado raná 
Dados processados em: 18/02/2023 00:10 1 Relatório emitido em: 15/04/2025 08:57 / 

0.081 800 

;~3 1x1.0g. i • - 

0.00 

24.433.01009 

0,00 

zas~ 

0.00 

181.947.037,A8 

464.642,00 

a6her4filaS 

271.488,00 269.064,00 

01ç7431.1391 24.09S748.11 

269064130 269.064,00 

is:cataseturs 

5313.128.00 

,30.695.216".02 

2.081.450,00 

122:82.2.825,05 

RS 1,00 

1.740.432.00 



MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1/2023 A 12/2023 

FtFtE0 - ANEXO 3 (LRF, Art_ 53, inciso ri R$ 1,00 

_ 1 

EVOLI1ÇA0 DA RICEOTAIOEAOJZADA NOS ÚL73MOSIZ MESES .. _ . TOTAL 

- clurna.(t tz.

: . - " 153

intEws/lo 

KrunizAnA 
2073 . 

1 - Ign.g073.• • 
...., 

1 RaiPon ! 
I . . .; 

1 'me/20'4' ; , .44.I/2023 Ka1/ 1 023 Juu/2023 Ju1JZ023- .- jiW2023 setpon oi~, Nowzon 9e007.3 . 

. 
RECEITAS CORRENTES (I) 38914547,86 37.280.22120 41332272,45 34210299,06 40.628-636.59 32.697.999.75 39.253.020,88 35310.850,96 30.268.660,81 39251454,14 41907.948,30 54.697.08204 469.952995,44 456_43013104 

Receita TrIbutAria 3276.008,50 4.185.418,66 9444.043,73 4.786.965132 4.906.701.36 4.474338,97 5.381434,38 4,872.96223 4.677.624,15 4.436.637,67 4.684.014,28 4.891.705,15 60218.054,60 64.187.055.00 

IPTII 590.190,64 5.329.978,80 5274021,83 633.01546 1.11138428 622.402,25 5.095.943,60 629.958,48 931_50891 603327,60 860.883,41 590442,45 14.878.450,91 13,741200,00 

ISS 703.385,07 1,014.75E172 1117.702,98 1.040.836,96 1.164.442,01 1.040.46823 1225035,02 1181.769,28 1.198_173,74 11617418S 112162222 1355.731.89 13327267.97 14.43310800 

rrei 828.459,37 683.807,31 1_036.748,15 905.1197,12 928.878,45 991.196,96 1257.856,05 1171.489,87 86.4.421,12 928.009,49 1.046.928,09 961.134,43 11.604776,37 12_243500,00 

IRRF 732_34802 766210,00 1.123354,81 1.131969,98 1.006.848,29 1.196.837,12 1096.652,92 11140.87139 1216.67952 124722102 1231173.48 1501461,41 13291.670,44 9100.040,00 

Outras Receitas TrIbuttrtas 421.625,40 394622,95 492.215.96 1.068-245,30 695.192,37 623.634.41 705.946,79 848.872,71 466_839,86 496.137,11 421.407.08 482.734,97 7.115.480.91 14.768.655,00 

Receita de ContribuipSes 5.161929,72 1271734,43 3.451.243,81 3576454,00 3,467.257,11 3.153_437,19 3.019.225,59 3.067564,28 7.976.488,23 2.937.127,00 5471482,92 7.738.993,44 43.297.937,72 39.841263,00 

Receita Patrimonial 3_133.637,97 3.047,689,72 4_369.967,38 3_026442,54 4.125305,01 4_234.215,75 3.638.219,82 3.064248,66 - 583.617,13 5.068.78431 4538.602.21 3.991.018.99 41457215,23 23.863.664,42 

Rendimentos de Aplicaçao Finance:m 3.138.637,97 3.047.689,72 4369.967,38 3.026.442,54 4.125505,01 4234.215,75 3.638.219,82 3062248,66 -583.617.13 4.918.78431 4_490.141,77 3.941.653.23 41.409.889.03 23.713.664,42 

Outras Receltas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 8,00 0.00 0,00 150.000,00 43.460,44 49365,76 247.82620 150.000,03 

Receita Agropecuária 0,00 D.o° 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 800 0.00 

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 000 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 

Receita de Serviços 2573.402,25 3.758.670,04 3527.819,29 21387304,94 4.017.888,78 6_021.706,44 4.062.855,72 4289.754,42 3.691.191,16 5.122_417,19 3259520.19 3.981355,19 47_194293.61 52.054.676,82 

Transferências Correntes 24.344591,67 211521166,96 18.489577,66 18.639276.63 22237.664,13 17.975.793,39 21375.659,89 18.410.682,81 17.961.869,19 19.764.708,01 2208938330 31.034.20110 253.485.074,74 251690.70438 

Ca15-Parte do PPM 7213.477.13 9.004547,62 5.503494,86 6297.928,66 7.000.175,48 6335.913,02 8.677.46739 6252.94595 6360_714,87 5_920.159,95 7.681_197.08 12.193.279,97 88.651302,18 91500.000,00 

Cota-P-arte do ICMS 1.717.858,10 1393.642,09 1566.899.47 1438.744,07 1996.279,98 1.691083,86 1.826398,47 2500.992,43 1.987368,90 2135.638,42 L980.823,71 2244.965,43 22.780.694,93 23500.000,00 

Cota-Patte do IPVA 4285.996,67 2207.143,64 2,337296,54 2088.637.64 2150.845,90 897.777,24 779.465,30 683.721.70 580576,50 546.058,73 427.682,76 660.687,07 17.650.689,69 14.700.000,00 

CotaParte do I1R 203130 2.800,73 688,77 97,20 166,73 2_670,18 73,14 418,87 17091,04 78.59507 6.490,74 6383,84 118308,41 101.1300,00 

Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Transferências 1161/1989 19.461,80 13278,58 17.199,93 1833637 16.489.11 20-56150 18680,79 16.627.75 21549,61 24.073,76 19.725.45 21.474,91 22805956 315.000.00. 

Tr.ms1er6nc1as do FUNDEB 9.485.679,68 6.861641,97 7.113.411,37 6.801260,91 7210083,87 6.880.977,38 6.405.767,63 7337538,17 6201.658,13 7346.190,85 7682.524,47 9.408.249,59 89.935.013,37 95.445251122 

Outras Transferdnolas Correntes 1619.287,59 5.669212,33 1.945.756,72 1.794271,78 3.261623,06 1_946.810,21 3.667.80697 2121437,94 2191910,14 3.713.990,43 4291.139,14 5.894.76029 34.121.006.60 26.130.146.16 

Outras Receitas Correntes 2.417.977,75 1063_833,99 1.847.620,58 1.693.855,93 1.1371620,20 1-838.308,01 5.775.625,48 1.999.638.06 1.945.105,21 1.921.779,96 1.863.745,40 3.058.803,97 24.099.919,54 24.792.767,42 

0E080E5 (II) 5.934.783,46 7.886.08541 8355.965,58 7.485.613,92 8591781,31 3380.284,31 7.079_366,44 6.958.983,56 3296.549,40 8.92E1842,30 8.830309,10 14_299.157,15 95.928.722,22 85.863.653,00 

Co n trib. do Servidor para o Plano dc Previde n ria' 75.097,05 1.065.407,12 1.120.539,95 1.147.438,67 1.131130,63 1.127.873,69 1.126.426,59 1123589,11 1.122228,13 1.121.744,20 1.101.644,76 3_317.191,16 14581.911,06 13.193.751100 

Coropensa0o Fl nane. entre Re0am., de Previdência 1.198.147,58 2212494,27 2.142638,21 7256.935,36 2_288.621,59 2.198399,80 1188.1337,75 2262-657,38 2..240574,83 2.237_257,33 2.169.679,23 5.570.804,38 28.973217,71 29.709.753,00 

-4e5 

Rendimentos de Aplicações de Recursos 2013.613,37 2.081781,74 3.100.711,55 107149111 2935.237,70 3224_209,68 1255.272,33 1.780.795,76 -1.674281.23 3.82E1935,49 3535.801,20 3.014.192,52 28.174761,72 18.837150.00 

Previdenciá rios 

Dg:duplo de Receito pata Formação do FUNDEI( 1647324,96 2524.402,48 1836.075117 2008_7487E1 2.23279139 1.029.60114 1.508.829,77 1.791941.31 1607.427.75 1.740.90528 2.023.183,91 2396.969,09 24.198001,73 24.123.000,00 
.... _. ._ . 

_-~

:-..e.:091uli~.9»#;,: 113, r._ -.i.t 9„. :y- i;‘,442- 2930,43364 r33jj6j.3406,8:7; ,27424.685„14 32.0205Á :29.3,17.115,44. 32.173:051,4,4. 2:0: 701_430740 27.312.111.33 30.32161.1:010 $.077.630,10 403.9.7.02,5;4; 374024.273,23 370.560.470.04 

(-)Transferêncios obrigatórias da 1.1.15.0 relatIvas às 
emendas Individuais (art. 166-6. § Is, da CF) (IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.101000,00 000 0.00 0,00 30.000,00 0,00 1.132.00800 1.102.00000 

'i-~ - 6.41.40 '29-304:1364f, ~~6:87 . 27.12446.a4  :3•P‘ii0W7e. . -4,317..71544 3101450;40 r"--2:8,751.067.40 rranau.ií  ..3- 1 -ip+1:10. .....34.47:63.41..0 -40g97,925iO :,: 372.092273.22 368,44- Ãiiii til~~iTipti§~A)0540:»0 ,,PARÁ ' 
LikckLoi.0.%-~5 o Er 1001W1I189.0E0lT4VSI. . ' • . 
,0031j104! . , _ . . ..._ ... .... _ .. .. ._ . .- _ - _. __ . . ... . . . • 

(-) Transfertnclas obrigatórias da Ualão relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 000 0,00 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados  cn-n: 26/02/2024 22:01 1 Relatório emitido em: 15/04/2025 08:57 / 

sch.40 
„s) 



MUNICÍPIO DE SARANDI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1/2023 A 12/2023 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Ari. 53, inciso I) 

(-)Transfaenclas da Mriâo relativas i remuneração 209.044,00 
desaguares comunitários de sande e de combate is 
coda:alas (CF. art.198, 511) (VII) 

~ts$1 4 g lEsx.00 ~~ - ! ; 
,E11"nt v.;_,,,0 ,-141.=v1Éj3:

150.844,00 419244,00 1289,044,00 295.680,00 340-560,00 

W.iii~  . ãi-i40~ 2,047-4,5_5;44 

i 1 3'00áÀ7): -21i-~".40': 72iplaWüi 

1 340.560.00 343200,00 343200,00 340,560,00 343.200.001 593.212.80

:32594395.8 - 44&12,69 

:;—.• 

R$ 1,00 

4.056.348,00 3,773.272,00 

 1 

NOTA: 
1. Receita realizada liquida corresponde s arrecadaçao da receita com IdTipoOperauaoRecetta= 1 menos as arrecadaçOe. s com ktilyoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas ReatracaelstransaMeceltaforde e í noR oMuasatReceltoFonte. 

As tabetas TipoOperacaoReceita, OdgemRecurso e ForrteNclrao Militadas no cálculo do Demonstrativo estão dispordvels no Layout da SIM-AH. 

3. Na Linha Contrai]. do Servidor ',rara o Plano de Previdênda relativa às DIEIXAÇÕES (TI), para os nus., de 2022, são consideradas somente remitas relativos à Contrita. do Servidor para o Piano de Prwidênda, face a tndusão neste dernonstrJtIvo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 

Preildendátos, a partir de 2022. 
4. De acordo com a metodoionta de cálculo da STN: 'Miúdas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Coritribulpbe. s Patronais de servklores cerlklos doem ente para o outro'. 

5. Na tinha Compensação Rnanc. entre Regimes de Previdência estáu sendo computadas, tamáSo, as RN:eiras previdendádas Intraorçarnenlánas registradas na odCatragortrEconomica - 1, quando o correto é na cdCategoriaEcortomica = 7. 

6. Conforme retarde definido na 14° edição do MDF, válido para 2024, para contemptar novas deduções que eventualmente sejam atadas pelos normativos com fonpz legal para altenir odiado da RCL Atualmente essa linha encorttra-se sem mapeamento definido por não haver receita isrzedfica 

que se enquadre newa situação' . 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

L'Iadcis processados em: 26/02/2024 22:01 Relatório emitido em: 15/04/2025 08:57 
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MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

1/2024A 12/2024 
RREO - ANEXO 3 (LRF, Art 53, inciso R.$ 1,00 

_ _. 
EvounAo nA RearrA REAumum mas. úvirjmos 12 MESES TOTAL 

, (DLTUIOS 12 
MESES) 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 
2024 

- 

Tti -15.-~ -i -1 - ::4'."- r"4rAt ̂  : 
! 

' !C ' IO 
._ . _ 

:,- 4rPO 4. ' 

: .. .... 
: 00311/ 2U24 : .1.ring24 . .i~ 8 8 0/ 2024 -Sct/2024 0 u0/ 2024

. 
... . • Dez/2024' 

• 

FIF.CE3TAS CORRENTES (T) 45.47551628 43896.45521 44.699.736,91 40.089017,29 46.732_571170 43277.77152 40425.641,68 39597.69833 39.782.532,76 39.733032.38 41.498.969.64 58.914.22030 530.128175,20 521084_598,26 

Rerena TribulAtta 5.029_212,67 1,919.470.99 9.525,404,54 6.032282,37 6.051.013,59 5.269.465.75 5.691.170,05 5.153.725,59 5.675375,19 5.168.081,06 4367.506.30 7449.416,78 71332.12488 84.030.170,00 

1P11J 830.766,78 1118.57129 5.789.795,50 1340.699,65 1.229.125,96 761.103,41 1.171933,14 519509,23 990.030,59 581_369,41 971317.60 571858,59 16381081,15 16.087.004.00 

LS5 1.151367,15 L18850522 1.138.477.28 1.280.951,53 1286.428,26 1.206.371,95 1364.339,99 1285202,69 1.266.639,45 1.47737921 1161.815,04 1.546.724,39 15355202,16 14.522366,00 

11131 934.426,40 667364,86 913117,58 1_404305,96 1_322.839,91 1.07739525 936320.11 1.014.072,36 1350528.61 1.105,985,29 919.429,96 1.017.479,12 12.66316541 11.814.800.00 

INRI 1_667.153,99 1.426.385,09 1.119_148,51 1368.924,93 1.414586,89 1417.443,00 3401052,09 1.565.429,44 1398.891,15 1483907,07 1372-535,30 3.825.551,50 19.462.008,86 16_416.000,00 

Outras Receitas Tributarias 444.498,45 518.644,53 564.865,67 1.137.400,30 79883257 807.152,14 814324,72 769511,87 668.285,39 519.440,08 442408,40 485.803,18 7.970567,30 25_190.000.00 

Receita de Conlribuital 1603.194,213 3.1387.738,18 4.047.734,16 3.776.825,38 3.832.857,32 3-907523,11 1921.032,95 3.756.680,87 3675.545,10 3.719.260,72 6.43959735 10.015.326,34 52.613.415,96 43.160.600,00 

Receita Patiimonial 2.762.117,48 2_588202,88 2.742.860,37 1.336.630,93 3220501,05 1.916.173,74 4.016.755130 3.068.424,63 2387307,00 2923.831,02 2397.632,90 1.039.943,59 30.400.881,39 32383865,58 

Rendimentos dr Aplicação Ft nan ceara 2.762.117,48 2.58E1702,88 2.742.860,37 1336.630,93 3220.501,05 1.916.173,74 4.016.755,80 3.068.424,63 1387.307,00 2921831,02 2245.632,90 1.039.943,59 30248331,39 32231.865,58 

Outras Receitas Patrimoniais 0,011 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 152801,00 0,00 152.050,00 152.000.00 

Receita Agropccuána 0.00 0,00 0,00 0,00 000 3.110 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1100 0.00 

Recata Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recelta de Serviços 357'4.466,40 3.542.976,59 3.616.171,97 4.62/3303,92 5.45225547 7.009.76555 5249.66550 4.813.968,85 4,806.979,05 4.906.823,69 4225335,68 5.03456541 56.941.478,16 46.097265,73 

Transferências Correntes 29.969.097,53 21.010.919,77 22.068.620,73 21.995.621,81 24.952.021,37 21.725.87036 25.490672,14 20.917356,87 21125313067 20.834.820,22 21392.235,96 31.480.223.13 287_770.846,36 293525379,30 

Cuta-Parte do FPM 8,428257,89 11.460331,86 7.144.88837 7.472_48100 8.717.436,25 9.361_344,14 10.146.778.51 7.935.738,39 8263.960,90 6.911674,34 8848531380 14276326,65 108.969357,10 112347110080 

Cata-Pinte do I1345 2_898.997,63 2.654221,44 2.936306,90 3.419.412,80 2.824.867,80 1920.773,19 3.485.946,19 2_981.889,68 3229.812,62 3.633_064,32 1069.442.57 3.078.448.72 371)33183,86 24.387.000,00 

Co1a-Parte do 101115 4.921095,08 2.444.296,27 2267.209,58 2328560,49 2.131.043,09 990.639,72 855181,32 678.159,32 536.688,13 595.851,53 495.039,17 747.798,09 18.991560,78 18.000.010,00 

Cotl-Parte do 1TR 3.701,01 69,26 33027 1.290,04 210,63 1_773,26 22625 1889,17 2162193 73.038,44 3562.54 3300,65 113215,45 105.000.00 

Transferências 3C 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1100 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferenctis LC 61/1989 36.25129 37.703.30 44.294,52 38-305,86 10318,21 50.662,58 44.781,37 60.604.16 66.155,57 44.91582 491179.59 58,550,73 572.430,20 331_000,00 

Transferências do FUNDEEI 11.640247,27 7.233644,31 6398.984,03 7.08386943 7.668.449,36 6503286,26 6843.771,83 6.664.493,48 6.428.888,68 7504.666,58 6948.716.78 8.180.778,21 89.097.796,22 100.133.00080 

Outras Transferências Correntes 2_040.547,36 L982.653,33 3.376.608,06 1.651_702,19 3569.696,03 11396.79101 4.123986,67 2595382,67 2.570256,84 2.070.609,99 1.977856,51 4-335.012,09 32.1138302,75 27522379,30 

Outras Remitas Correm., 7537.427,74 2.146.646,80 2598.945,14 2.319352,88 3223 929 90 3.448.973,21 2.048.349,24 1.13137542,02 2.031.939,75 2.155.215,67 2.176.361,25 3.894.744,85 30569.428,45 31886.817,65 

DEDIIÇOES (lu 6.781287,29 8825.921,69 8.181.801,09 7396.424,92 10.085997,98 9.011-65981 8.937.463,45 8.052.733,73 7346932.41 7.949.997,64 7553344,46 13.801179,79 103.625_943,26 104_276.099,00 

Con1nb. do Servidor para o Flano de Fr evidéo ai 104.148,71 1.211558,66 1219.82982 1_304.751,47 1323.135,51 1371.702,74 1.394300,72 1.433547,95 1_433352,34 1.424.664,18 1.425850,35 4.099061,89 17.744304.44 14.64630000 

Compensação Emane entre Regimes de PrevidEncia 1.705.649,55 2.656278,63 2.797.600,10 2.902054,66 3.836296,05 4.067301,27 2.080.839,78 2.410069,66 2567.991,01 2.573.847,81 2.429357,99 6303.900,15 37.511.686,74 36_674.439,00 
- 4 e 5 

Rendimentos de Apilatçiins de Rearsos 1_713.828,51 1.633260,01 1.705.765,41 237.608,01 2.103.791,29 907.496,27 2_769_139,40 1,1377.620,03 1276248,47 1699576,813 1205.843.64 .106,310,08 17.108,863,64 24.153.760,00 
Ineoidenriàrios 

Dedução de Receita para Formação do FUNDIS 3257.660,50 3.319.324,39 1450.605.68 2.652.009.98 2-742.775.13 2.665158,53 24192983,55 2.331496,09 2069340.59 2.251.908.67 2.493.292,48 2326.527,83 312611183,44 78_801_600,00 

'O r .. 14:4~4. 121gDAIInirT- .{1- 10 38,894,228 ,89 ',._..~ 36517.93502 : 32192392,37 .3.4.416.91eio.72  i:v78Act12..7. :.3Z488.182.z3 31544,965,10 .32.45:60p.38 31.708.034,74 33.915,4.7.511 8 45.112:040,31 426.502.23- 5.94 ; ; ,416.808.499.26 

(-)Transferilndas obrigaténas da Ildjo relativas às 
esnenelati lorlividuals (art. 166-A, §1, da Cl') (TV) 

0,00 0,00 500.000,00 0,00 1,158,56ex0 0,90 550.000,00 1300 0,00 0,00 0,00 0,00 2208368,00 2_208.568,00 

'i6  ~Xit,41. 1.,Ii.0?~)" 0 4  f 4 1' 9~ 151 4:145.1.4 ..'if'ãilïi . '.93iXiii iW94 5.. ' ai488,012. ii 436641,i.,Yij. ;,49311:182.13 31.544.965.10 .11?1,0.04.1)- 31.788034.74 33:94NA: ,23,110 45.112040,31 424293.6-  '. ..-.604 414509.931.26 

.r7. 4Wil iiierg 5 0 0 Er031‘ r0 )..4~ In
Will • 

ï

-4,k •

(-1Transfer4ndas obrigai:6r las da União reLintras às 
meu lu de bancada (art. 166,5 16, da Cl') (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0130 0,00 000 0.00 ao° ctoo 0,00 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do do Paraná 
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MUNICÍPIO DE SARANDI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA ExEcuçÃo ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art 53, inciso I) 

rractsferências da União relativas à remuneraçâo 
dos agentrz comunitários de saúde e de oomhare as 
endemias (CF, art. 190 §11) (V11) 

(-) Outras Dedup3es Coostitudonals ou Legais (VIII) 6 

G_Eg_44:011013131411g0A'An1S'PA PARit 
9.~ 111i -M~Iii 0~ 10_3141 • 

. 

1/2024 A 12/2024 

RE 1,00 

492204,00 36429490 364.296,00 364296,00 364296,00 364296,00 362.120,00 395360,00 401.00800 403.83200 401.00800 804.84000 5.086.85200 4.628.4110,80 

30.92~ 9 i•-34.706.24" ','' '. 6. '.42•62.8-±i3 Ü ;iiii24,7i0.31. I 22.901.816.71 • 36-S71106243 311149À05.10 ruim-s,92,3s ,.,1 f10 6. 2' 74 -32:544.4117,1e 4 4. 3 07224;21: 419.206.811.94 
• 

I 1 
. 

: 

NOTA: 
1. Rece02 realizada liquida corresponde à arre:ada(ao da receita com kíTipoOperamolteceita.1 mcnos as arrecadaçães mm idTlpoOperacaoReceita 2,3,1 ou 99, conforme as Miran ReaLizacaoMerealReceitaForde e EstomoReallzacaoMensalReceitafonte. 
2. As tabas TipouperatmoReceita, OrigerriRecurso e FontePadrao utilizadas no álcuto do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do 5114-AM. 
3. Na Unha Gantdb. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (I3), para os meses cie 2022, são axtsideradas somente receitas relativas à (intrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a indasio neste demonstrativo da tinha Rendimentos de ApScações de Recursos 
Previdendárias, a partir de 2022. 
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civa para o Reqbne Próprio, pois tratam-se de receitas de ContifiniloSes Patronais de servidores. cedidos de Len ente para o outro'. 
5. Na linha Compensa dy"o Rnanc_ entre Regimes de Previdênda estão sendo computadas, também, as receitas prevIdericiártas Mtraorçarnaitirlas registradas na cdCategorlaEamonica = 1, quando o comin é na cdt1degonaEcortondca 7. 
6. Conforme leiaute definido na 11 edição do MDf, válido para 2029, para cordemptar novas deduções que everdbatmente sejam criadas pelos normativos mm força legal para alterar o álcub da R(1. Alnatrnente essa Unha encontra-se sem maneamento delialdo por não haver recetta ispedfim 
que se enquadre nessa sinsição. 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
"fados processados em. 18/02/2025 20:37 1 Relatório emitido em: 15/04/2025 08:57 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDISPR 

O Setor de Arquivo Geral certifica: 

Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 638/2025. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Dispõe sobre alteração do número de vagas de cargos referente Anexo I — Grupo Ocu-
pacional Superior V — Classe Única da Lei Complementar n° 435/2023. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( ) Não 
(X) Sim 

1. Lei Complementar n" 435/2023, que Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 159, de 24 de 
novembro de 2007, que dispõe sobre o plano de cargos, caneira e vencimento dos servidores do poder exe-
cutivo municipal e dá outras providências. 
2. Lei Ordinária n°3.037/2024, que Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orça-
mentária para o exercício de 2025 e dá outras providências. 
3. Lei Ordinária n" 3.054/2024, que Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Sarandi para o 
exercício de 2025, na forma que especifica 

QUANTO À PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I do Regimento Interno) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, II do Regimento Interno) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, III do Regimento Interno) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168 do Regimento Interno) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I do Regimento Interno) 

Sarandi, 24 de abril de 2025. 

ANGELA ALVES DE ALMEIDA 
Divisão de Acomp. e Execução de Leis e Projetos Especiais 

Encarregada do Arquivo Geral 

Página 1 de 1 
Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — Pr. 

Telefone: (44) 4009-1750 e-mail:angela.almeida@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAN Dl 
Solicitação n° 2/2025. Proposições para emissão de parecer. 

De Departamento Legislativo <legislativo®cms.pr.gov.br> 
Para Procuradoria <procuradoda@cms.pr.gov.br> 
Cópia Oculta (C... Presidencia <presidencia@cms.pr.gov.br> 
Data 25/04/2025 17:39 

Senhor Procurador, 

Segue proposições para emissão de parecer jurídico, conforme Ato da Presidência n° 2, de 15 de abril de 
2025: 

1) Projeto de Lei n° 3.531/2025, da vereadora 'Thayná Menegaz7e Maciel "Thay Menegazze", o qual 
"Dispõe sobre a criação do Programa Sarandi Refresca, no âmbito do município de Sarandi, e dá outras 
providências. ". 

2) Projeto de Lei Complementar n° 637/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre 
alteração do número de vagas de cargos referente Anexo 1- Grupo Ocupacional Superior V - Classe única 
da Lei Complementar n° 430/2023.". 

3) Projeto de Lei Complementar n° 638/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre 
alteração do número de vagas de cargos referente ANEXO I - Grupo Ocupacional Superior (V) - Classe 
Unica da Lei Complementar n° 435/2023.". 

4) Projeto de Lei Complementar n° 639/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Altera a natureza 
jurídica da contraprestação devida pelo usuário do serviço público de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no município e dá outras providências.". 

5) Projeto de Decreto Legislativo n° 3/2025, dos vereadores Erasmo Cardoso Pereira "Erasmo da 
Saúde" e Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" , o qual "Concede título de Cidadão Honorário 
ao Senhor Alexandre Curi.". 

Todas as proposições encontram-se no SAPL. 

Projetos na Procuradoria. 

Atenciosamente. 

https://webmail.emailemnuvem.com.bd? task=mail& safe=0& uid=2& mbox=INBOX.Procuradoria Jur%26A00-dica& action=print& extwin=1 1/2 
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638 /25 
Vagner Rafael Vaz 
Diretor Legíslativo 
Departamento Legislativo - DELE 

legá.vo(c-tcrrs,pr..R.ov.br 1 vagner.vaz@cms.pr.gov.br 
(44) 4009-1774 
Av. Maringá, 660 - Sarandi - R 

www. sara ndi.p nleg, br 

Poder Legislativo Municipal 
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MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
04/2024 A 03/2025 

RGF - ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

Pessoal Ativo 

Vencimentos, Vantagens e Outras 

Despesas Variáveis 

Obrigações Patronais 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva e 

Reformas 

Pensões 

Outras Despesas de Pessoal 

decorrentes de Contratos de 

Terceirização (§ 12 do art. 18 da 

LRF) 

Outras Despesas de Pessoal 

decorrentes de Contratos de 

Terceirização (exceto elemento 34) 

Despesa com Pessoal não 

Executada Orçamentariamente 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1 2

do art. 19 da LRF) (II) 

Indenizações por Demissão e 

Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de 

período anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores 

de período anterior ao da apuração' 

Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados4 

Agentes Comunitários de Saúde e 

de Combate às Endemias com 

Recursos Vinculados (CF, art. 198, 

§11) 

Parcela dedutível referente ao piso 

salarial do Enfermeiro, Técnico de 

Enfermagem, Auxiliar de 

Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 

38, §22) 

Outras Deduções Constitucional 

ou Legais 

Abr/2024 

19.130.819,59 

15.924.958,07 

14.232.667,67 

1.692.290,40 

2.923.255,20 

2.575.112,11 

348.143,09 

282.606,32 

0,00 

0,00 

3.988.432,46 

480.320,89 

0,00 

2.923.255,20 

571.863,83 

12.992,54 

Mal/ 2024 

19.751.605,71 

16.514.101,29 

14.681.124,21 

1.832.977,00 

2.952.522,12 

2.600.384,75 

352.137,37 

284.982,30 

0,00 

0,00 

3.706.651,59 

502.561,51 

10.066,25 

2.952.522,12 

228.853,28 

12.648,43 

DESPESAS EXECUTADAS 'timos 12 Meses) 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

jun/2024 Jul/2024 Age/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 jan/2025 Fev/2025 Mar/2025 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a) 

20.068.740,43 20.543.071,87 20.442.452,71 20.142.977,92 19.829.812,55 43.843.113,97 24.891.604,16 18.902.217,35 19.285.948,56 20.903.742,14 267.736.106,96 802.757,58 

16.697.915,04 17.072.453,87 16.868.620,37 16,760.749,96 16.417.234,83 40.397.674,32 18.280.040,10 15.656.472,81 15.959.641,85 17.154.559,32 223.704.421,83 184.027,81 

14.935.322,69 15.262.343,93 15.053.034,78 14.954.419.41 14.616.618,78 36.928.509,30 16.427.271,92 13.816.655,49 14.076.450,92 15.187.716,67 200.172.135,77 184.027,81 

1.762.592,35 1.810.109,94 1.815.585,59 1.806.330,55 1.800.616,05 3.469.165,02 1.852.768,18 1.839.817,32 1.883.190,93 1.966.842,65 23.532.286,06 0,00 

2.992.337,79 3.010.614,85 3.060.244,84 3.088.903,11 3.121.057,77 3.147.063,10 6.147.562,31 3.245.744,54 3.248.536,66 3.418.941,47 40.356.783,76 1.219,17 

2.638.496,25 2.654.821,31 2.697.293,92 2.717.730,20 2.752.592,55 2.780.304,71 5.431.475,80 2.853.045,75 2.852.222,71 3.003.116,28 35.556.596,34 0,00 

353.841,54 355.793,54 362.950,92 371.172,91 368.465,22 366.758,39 716.086,51 392.698,79 396.313,95 415.825,19 4.800.187,42 1.219,17 

378.487,60 460.003,15 513.587,50 293.324,85 291.519,95 298.376,55 464.001,75 0,00 77.770,05 330.241,35 3.674.901,37 617.510,60 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.673.463,79 4.343.340,52 4.143.313,39 3.906.131,32 3.909.681,45 10.586.272,75 7.608.257,46 3.977.960,09 4.097.232,39 4.040.774,93 57.981.512,14 1.219,17 

438.655,03 645.123,15 656.408,21 379.604,87 360.158,81 6.976.608,91 1.441.454,57 51.260,02 169.413,53 362.948,40 12.464.517,90 0,00 

0,00 22.522,47 0,00 15.014,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.603,70 0,00 

2.992.337,79 3.010.614,85 3.060.244,84 3.088.903,11 3.121.057,77 3.147.063,10 6.147.562,31 3.245.744.54 3.248.536,66 3.418.941,47 40.356.783,76 1.219,17 

230.211,08 652.820,16 407.281,85 404.032,42 409.393,14 424.538,29 0,00 680.955,53 679.282,20 242.660,02 4.931.899,80 0,00 

12.259,89 12.259,89 19.378,49 18.575,94 19.071,73 38.062,45 19.240,58 0,00 0,00 16.217,04 180.706,98 0,00 

Fonte: Sistema de Informaç Ac anhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 29/04/ tido emitido em: 09/05/2025 17:08 



MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
04/2024 A 03/2025 

Instrução Normativa TCE/PR 
56/2011 

Pensionistas 

1RRF 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 
(In) = (1 -II) 

0,00 

0,00 

0,00 

15.142.387,13 

0,00 

0,00 

0,00 

16.044.954,12 

0,00 

0,00 

0,00 

16.395.276,64 

0,00 

0,00 

0,00 

16.199.731,35 

0,00 

0,00 

0,00 

16.299.139,32 

0,00 

0,00 

0,00 

16.236.846,60 

0,00 

0,00 

0,00 

15.920.131,10 

0,00 

0,00 

0,00 

33.256.841,22 

0,00 

0,00 

0,00 

17.283.346,70 

0,00 

0,00 

0,00 

14.924.257,26 

0,00 

0,00 

0,00 

15.188.716,17 

0,00 

0,00 

0,00 

16.862.967,21 

0,00 

0,00 

0,00 

209.754.594,82 

0,00 

0,00 

0,00 

801.538,41 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR Wo SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (1V) 431.074.063,60 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas Individuais (art. 166-A, § 1 , da CF) 1.708.568,00 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 7 0,00 

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) 7 5.183.680,00 

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais - 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 424.181.815,60 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (111 a +111 b) 210.556.133,23 49,64% 

LIMITE MÁXIMO (IX) (Incisos 1,11e11Ido art.20 da LRF) - 5496 229.058.180,42 54% 

LIMITE PRUDENC1AL (X) (parágrafo único do art22 da LRF) -51,3% 217.605.271,40 51,3% 

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 12 do art. 59 da LRF) - 48,6% 206.152.362,38 48,6% 

NOTA: 
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF. 
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser Informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente, para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser divergentes dos apurados em 2022. 
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores Já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...). 
4. A partir de 2021, os vabres repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e déficit financeiro, espedficamente nas contas cdClasse + cdGrupo cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubbtulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (510 do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo. 
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023. 
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §30 do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimesbe do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução. 
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido peia Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF. 
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercido de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF. 
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixado ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR. 
7. A STN, para 2023, considera a dedução dos recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (511 do art. 198, da CF - EC 120/22, no demonstrativo da despesa de pessoal na linha denominada indenizaçõespor Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária. No mapeamento da STN esta linha tem a seguinte denominação: Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais. Esta situação está retratada no MAPEAMENTO DOS DEMONSTRATIVOS FISCAIS - 1.3a EDIÇÃO - SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES - 
28/04/2023 - end isweb.tesouro.gov.br/apex/f7p=2501:9::::9:P9J_DPUBLICACAO_ÁNEXO:20080. Igualmente para a linha de dedução da RCL, do item de dedução "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (IV)", que foi renomeado 
para "(-) Tran da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, 511) (VI)", no cálculo da "RCL Ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal , conforme as 
alterações o MDF 13a edição, publicada em 28/04/2023. 

4xY 

• fj 

• 
Fonte: S I kie Inf Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados proc EicIN /04/2025 21:40 1 Relatório emitido em: 09/05/2025 17:08 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAN D I 
Fwd: Re: Pareceres Jurídicos PLC 638.25 e PLC 645.25 

De Procuradoria <procuradoria@cms.prgov.br> 

Para Presidencia <presidencia@cms.pr.gov.br>, Legislativo <legislativo@cms.prgov.br> 

Data 12/05/2025 12:36 

Parecer 051.2025- PLC N° 645.25._assinado.pdf (-566 KB) 

I3 Parecer 049.2025- PLC N° 638.25._assinado.pdf (-563 KB) 

Senhor Presidente, segue pareceres a respeito do PLC 638/25 e 645/25. Ambos os pareceres 
preenchem os requisitos legais, estado de acordo com a legislação em vigor. Ambos estão aptos 
para que as Comissões deem prosseguimento ao processo legislativo. 

ORWILLE MORIBE 

Mensagem original 

Orwille Robertson Da Silva Moribe 
Procurador jurídico 
Procuradoria jurídica 

procuradoria cms.pr.gov.br 
(44) 9 9733 1600 
Av. Maringá, 660 - Sarandi - PP. 

www.sarandi.pnleg.br 

Assunto:Re: Parecer Jurídico 
Data:12/05/2025 09:51 

De:Joao Lima <joao.lima@cms.pr.gov.br> 
Para:presidencia©cms.pr.gov.br, Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br> 

Prezado Presidente da Câmara Municipal, 

Em resposta à solicitação, segue anexo nosso parecer sobre o assunto. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

https://webmail.emailemnuvem.com.brn task=mail& safe=0& uid=15156& mbox=INBOX& action=print& extwin=1 1/2 
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João Lucas Figueiredo De Lima 
Advogado 
Assessoria Jurídica (AN) 

joao.lirra(cms,pr.gov.br jurídico(c:iicms.pr.gov,br 
(43) 99149-7301 
Av. Maringá, 660 - Sarandi - PR 

www.sarandi.pr.leg.br 
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PARECER N.° 049/2025 — ASSESSORIA JURÍDICA— CMS 

ASSUNTO: Consulta Jurídica 
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar N° 638/2025 

EMENTA: Projeto que tem como objetivo aumentar 
o número de profissionais para o Cargo de 
Fonoaudiglogo com Especialização em Transtorno do 
Espectro Autista. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei Complementar n° 

638/2025, de autoria do Prefeito Carlos De Paula, que tem como objetivo aumentar o número 

de profissionais para o Cargo de Fonoaudiglogo com Especialização em Transtorno do Espectro 

Autista. 

Via Oficio do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, os autos do processo 

em epígrafe vieram para análise e manifestação da Assessoria Jurídica. 

É o breve relatório. 

2. PRELIMINAR — Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ao que 

envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Assessoria tem por fimção 

apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências para 

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a 

necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de a OPA/. 
<v- .\ 
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administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências. 

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

3.1. DA JUSTIFICATIVA 

A justificativa em um projeto de lei é de extrema relevância, pois desempenha o papel 

de apresentar os fundamentos, razões e argumentos que embasam a proposição legislativa. Ela 

busca fornecer uma explicação clara e coerente sobre os motivos pelos quais o projeto de lei é 

necessário e como ele contribuirá para atingir seus objetivos. 

Ademais, a justificativa traz clareza e compreensão ao projeto, explicando de forma 

detalhada o propósito da lei, os problemas que busca solucionar, as lacunas que pretende 

preencher ou as melhorias que deseja implementar. Sem essa explicação adicional, os leitores 

do projeto podem ficar confusos sobre a sua fmalidade e aplicação, comprometendo a 

compreensão do texto. 

Além disso, a justificativa deve embasar o projeto de lei juridicamente e 

tecnicamente, demonstrando como ele se enquadra nos princípios constitucionais, nas normas 

legais existentes e nas boas práticas legislativas. É importante que ela apresente fundamentos 

sólidos, tais como estudos, pesquisas, precedentes legais ou experiências de outros países, 

quando aplicável. Essa base técnica e jurídica contribui para a qualidade da legislação, 

garantindo sua consistência e validade. 

A transparência é outro aspecto relevante proporcionado pela justificativa. Ela 

permite que os autores do projeto expliquem as razões pelas quais consideram a nova legislação 

necessária e benéfica. Isso promove a transparência no processo legislativo, uma vez que os 

parlamentares e a sociedade podem compreender o raciocínio e a lógica por trás da propo 

FLS. I 
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A justificativa também estabelece uma prestação de contas dos legisladores, uma vez 

que eles devem apresentar uma argumentação consistente e persuasiva para justificar a criação 

da nova lei. 

Outro ponto importante é que a justificativa delimita o alcance e o impacto do 

projeto de lei. Ela deve explicar quais setores ou indivíduos serão afetados pela legislação 

proposta e de que maneira. Essa delimitação permite uma avaliação mais precisa dos possíveis 

efeitos e consequências da nova lei, auxiliando os parlamentares e outros interessados a 

analisarem os prós e contras da proposta de forma mais embasada. 

Por fim, a justificativa serve como subsidio para debates parlamentares e possibilita 

que outros legisladores compreendam os argumentos por trás do projeto de lei. Ela também 

pode ser utilizada como referência para a apresentação de emendas ou modificações no texto, 

permitindo que os parlamentares proponham alterações embasadas e coerentes com as 

intenções originais do projeto. 

Em resumo, a justificativa em um projeto de lei é essencial para proporcionar clareza, 

embasamento jurídico e técnico, transparência, prestação de contas e facilitar os debates 

legislativos. Ela contribui para a qualidade e eficácia da legislação, assegurando que as leis 

propostas sejam fundamentadas e compreendidas por todos os envolvidos no processo 

legislativo. 

Dá análise concreta do projeto, verifica-se que, uma vez que não apresenta 

fundamentação legal adequada, conforme exigência do artigo 166, §2°, II, do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a justificativa está 

incompleta, devendo, portanto, ser complementada. 

3.2. DA COMPETÊNCIA 

Quanto a competência legiferante, considerar-se que a proposição encontra respaldo 

no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Município, insculpidas no artigo 

18 da Constituição Federal de 1988 (princípio federativo), que garante a autonomia a este ente, 

bem como em seu artigo 30, reconhecendo aos municípios a autoadministração e a 

autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na 
‘4,0P,U o

Constituição Federal para os Municípios da seguinte forma: 
.4.‘3" FLS. . 5 

 c Página 3 de 7 



638 /25 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAlFtANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camaraWems.pr.gov.br 

PARECER N.° 049/2025 — ASSESSORIA JURIDICA — CMS 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local; 
II— suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Vale ressaltar que o Excelso Supremo Tribunal Federal vem interpretando o art. 30 da 

Constituição Federal de forma ampliativa, atribuindo aos municípios um rol de competências 

legislativas, de forma a se prestigiar, como regra geral, as iniciativas regionais e locais, a menos 

que ofendam norma expressa e da Constituição de 1988, o que não é o caso. 

No mesmo sentido, também estabelece o art. 5° da Lei Orgânica do Município de 

Sarandi/PR o seguinte: 

Art. 5° Compete privativamente ao Município de Sarandi: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local; 
II — suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Dessa maneira, conclui-se que o projeto de Lei em análise 

obedece a competência legislativa do ente federativo Município. 

3.3. DA INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Reconhecida a competência legislativa, passa-se a análise da legitimidade de iniciativa 

do presente projeto de autoria do Prefeito Carlos De Paula. Sob o ponto de vista formal, cumpre 

observar que a regra é a de que a iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador Municipal, ao 

Prefeito e aos Cidadãos, por força do art. 35, caput, da LOM. 

No presente caso, trata-se de matéria cuja natureza se insere no rol de atribuições 

típicas do Executivo. 

Portanto, a iniciativa legislativa é legítima, uma vez que está em conformidade com as 

normas constitucionais e infraconstitucionais, sendo adequada quanto à origem propositiva. 

4. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A ampliação do número de vagas nos cargos públicos descritos no Projeto de Lei 

Complementar em análise implica acréscimo de despesa com pessoal, razão pela qual exige-se 

a observância aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 

101/2000), em especial os arts. 16, 17, 20, 22 e 23. 
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Conforme a documentação encaminhada, consta declaração formal do ordenador de 

despesas, atestando que a despesa decorrente da proposta encontra-se compatível com o Plano 

Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO n° 3037/2024) e está prevista na Lei 

Orçamentária Anual (LOA n° 3054/2024), com possibilidade de suplementação, se necessário. 

O impacto financeiro total anual estimado com a criação das vagas é de R$ 161.609,03 

(cento e sessenta e um mil, seiscentos e nove reais e três centavos), valor que representa 

0,19% da Receita Corrente Líquida ajustada (RCL) do Município, quando somados as 

despesas com a implementação do projeto de Lei Complementar 637, conforme dados extraídos 

do último relatório do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Ressalte-se, contudo, que a despesa total com pessoal projetada para o exercício de 

2025 é de R$ 220.277.444,69, o que representa 48,59% da Receita Corrente Líquida 

ajustada de R$ 453.380.108,92. Este índice está próximo do limite de alerta, fixado em 

48,6% da RCL, conforme discriminado no relatório. 

Ainda que o acréscimo proposto não ultrapasse o limite de alerta e tampouco infrinja 

o limite prudencial (51,3%) ou o limite máximo (54%), a proximidade dos percentuais legais 

demanda atenção e rigor na gestão fiscal, sobretudo diante de futuras alterações que também 

possam onerar a folha de pagamento. 

Diante disso, embora o impacto orçamentário seja pontual e comportado nos limites 

legais, é recomendável que o Poder Executivo mantenha monitoramento contínuo da 

despesa com pessoal, de modo a evitar o acionamento dos mecanismos de restrição previstos 

nos arts. 22 e23 da LRF. 

5. DAS DESPESAS 

As proposições legislativas, caso impliquem em despesas orçamentárias presentes ou 

futuras devem respeitar as normas de responsabilidade fiscal preconizadas na Constituição 

Federal de 1988, que em seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), artigo 

113, estabelece que "a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro", 

bem como a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que em seu artigo 16 dispõe que: 
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
I — estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subsequentes; 
II — declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

A proposição em tela deve, portanto, ser detidamente avaliada perante as comissões 

competentes, em especial a Comissão de Orçamento e Finanças, quanto aos possíveis impactos 

orçamentários que venha a produzir, seara que refoge à análise jurídico-formal do projeto. 

6. CONCLUSÃO 

Diante da análise reali7ada, conclui-se que o Projeto de Lei Complementar 638/2025, 

de autoria do Prefeito Carlos De Paula, que tem como objetivo aumentar o número de 

profissionais para o Cargo de Fonoaudiglogo com Especialização em Transtorno do Espectro 

Autista, apresenta justificativa incompleta, devendo, portanto, ser complementada, obedece 

a competência legislativa e a iniciativa legislativa é legítima. Nesses termos, conclui-se que 

observada a recomendação, não há empecilhos na tramitação do projeto analisado. 

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Poder Legislativo. 

Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos Senhores 

Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e 

exclusivamente a análise técnica. 

É o parecer. 

Sarandi/PR, 12 de maio de 2025. 

Assinatura digitai de 30A0 LUCAS 
FIGUEIREDO DE UMA (06/03/2025 ••• 
05/03/2028 

DN: C= 0=1 OtM32,1r1 DOS tD3VOGADOS DO 

Moo: Aprovei este documento 
Local: Londrina 
Data: segunda-feira, 12 de maio de 2025 09:33:58 

JOÃO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA 
OAB/PR 110.039 
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Advogado da Câmara Municipal de Sarandi 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBSTITUTIVO N° 28, DE 14 DE MAIO DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 638/2025 

Altera a Lei Complementar n° 159, de 24 de 
novembro de 2007. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, decreta: 

Art. 1° Ficam alteradas as quantidades de vagas do Grupo Ocupacional Superior 
(V) - Classe Única do Anexo I da Lei Complementar n° 159, de 24 de novembro de 2007, passa a 
vigorar na forma do Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Cada linha da tabela constante do Anexo I desta Lei 
Complementar é considerada um dispositivo, para efeito de modificação ou veto. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete Parlamentar, 12 dias do mês de maio de 2025. 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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SUBSTITUTIVO N° 28, DE 14 DE MAIO DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 638/2025 

ANEXO I 

TABELA - ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DE VAGAS EM PROVIMENTO EFETIVO 
DO GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR (V) - CLASSE ÚNICA 

CARGO N° de Vagas 
existentes 

N° de Vagas 
Criadas 

N° Total de Vagas 

Psicólogo com Especialização em 
Transtorno do Espectro Autista 

2 2 4 

Terapeuta Ocupacional 1 3 4 

Terapeuta Ocupacional — CAPS AD 2 2 4 

Fonoaudiólogo com Especialização 
em Transtorno do Espectro Autista 

2 2 4 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 638/2025 

JUSTIFICATIVA 

I — DO MÉRITO 

Este Projeto Substitutivo tem como objetivo a adequação técnica e formal da 
redação legislativa, sem promover alterações substanciais ao conteúdo normativo originalmente 
previsto. As modificações introduzidas visam aprimorar a clareza, coerência e precisão dos 
dispositivos legais, garantindo maior segurança jurídica na interpretação e aplicação da norma. 

As correções propostas consistem exclusivamente em ajustes de técnica 
legislativa, conforme diretrizes do Manual de Redação e Elaboração Legislativa da Câmara 
Municipal de Sarandil . Essas modificações incluem aprimoramento da estrutura dos artigos, 
uniformização de termos e correção de eventuais imprecisões na redação, sem comprometer o 
conteúdo ou os efeitos jurídicos da norma. 

Visa também adequar a ementa para "Altera a Lei Complementar n° 159, de 24 de 
novembro de 2007.". 

A presente proposta visa unificar os conteúdos dos Projetos de Lei Complementar 
PLC n° 637/2025 e PLC n° 638/2025, consolidando as alterações na Lei Complementar n° 159, 
de 24 de novembro de 2007. Essa decisão fundamenta-se na racionalização legislativa, na 
eficiência administrativa e na adequação orçamentária, visto que o Estudo de Impacto 
Orçamentário-financeiro do PLC 638/2025 já contempla todos os cargos mencionados. 

Dessa forma, a unificação dos conteúdos no PLC n° 638/2025 representa uma 
medida estratégica para aprimorar a legislação e garantir um impacto positivo na prestação de 
serviços especializados. 

II — DA LEGALIDADE 

A) DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

O presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões Permanentes, 
conforme o inciso I do art. 77 do Regimento Interno', ipsis litteris: 

"Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: 1 — 
estudar as proposições submetidas a seu exame, oferecendo-lhes 
substitutivos ou emendas, se for o caso:" grifo 

1 https://cms.pr.gov.br/m anual-redacao/ 
2 https://sapl.sarandi.pr.leg.brimedia/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao no 002-

2022_para o site.pdf 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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PARECER CONJUNTO 

Projeto de Lei Complementar n° 638/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe 
sobre alteração do número de vagas de cargos referente ANEXO I — Grupo Ocupacional 
Superior (V) — Classe Única da Lei Complementar n° 435/2023.". 

Relator: Belmiro da Silva Farias. 

1 — Relatório 

O autor solicita aprovação de Projeto de Lei Complementar n° 638/2025 que visa 
alterar a legislação para aumentar o número de vagas do cargo de Fonoaudiólogo com 
Especialização em Transtorno do Espectro Autista, de 2 para 4 vagas, no Município de Sarandi. 

Foi apresentado os seguintes documentos: 

• justificativa adequada, em observância ao inciso II do § 2° do art. 166 do 
Regimento Interno' (fl. 3). 

• Declaração do ordenador de despesa, em observância aos incisos I e II do 
art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal' (fls. 5 a 6). 

• estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes, em observância ao caput do art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (fls. 7 a 25), com os seguintes índices: 

o 2025 —+ 48,59% da Receita Corrente Líquida; 

o 2026 ---›- 47,39% da Receita Corrente Líquida; 

o 2027 —÷ 46,89% da Receita Corrente Líquida. 

Os documentos e a responsabilidade da estimativa foram assinados pelos 
servidores Gislaine Fernanda Carneiro, Secretária Municipal de Fazenda, e Karina Yuri Sudo 
Nakano, Contadora. 

• 

40). 
Parecer Jurídico da Câmara n° 49/2025 da Assessoria Jurídica (fls. 34 a 

O projeto original é composto por 2 (dois) artigos sem aplicação de vacatio legis. 

Considerando o § 4° do art. 77 do Regimento Interno, as comissões darão parecer 
único. 

1 https://sapl.sarandi.prieg.brimedia/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao no 002-
2022_para o site.pdf 

2 https://www.planalto.gov.briccivil 03/1eis/Icp/lcp101.htrn 
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2 —Análise 

2.1 — Competência do Município 

O inciso I do art. 30 da Constituição Federal' dispõe que: 

2.2 — Iniciativa 

dispõe que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Conforme os incisos II e III do art. 37 da Lei Orgânica do Município de Sarandi4

"Art. 37. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições do Secretário Municipal, ocupantes de 
cargo em comissão e demais funcionários da Administração Pública;" grifo 

2.3 — Análise Regimental e de Técnica Legislativa 

Desta forma, o Projeto de Lei Complementar n° 638/2025 apresenta-se de 
adequada conforme o Regimento e com a necessidade de correções de técnica legislativa e de 
redação, conforme o Regimento Interno. 

2.4 — Outros pontos analisados 

Verificou-se que tramita nesta Casa Legislativa, Projeto de Lei Complementar n° 
637/2025, do Poder Executivo, o qual tem por objetivo aumentar número de vagas de 
determinados cargos. Além disso a estimativa de impacto anexada ao PLC n° 638/2025 apresenta 
valores referentes aos cargos dispostos nos dois Projetos, PLC 637/2025 e PLC 638/2025. 

Foi anexado ao PLC n° 637/2025 o Parecer Jurídico n° 48/2025 da Assessoria 
Jurídica, o qual não apresenta nenhum empecilho quanto a sua tramitação. 

Desta forma, apresenta-se de forma oportuna a consolidação de ambos os Projetos 
em único Projeto Substitutivo, considerando a proximidade de temas. 

3 https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/constituicao/constituicao.htm 
4 https://cms.pr.gov.br/lei-organica-municipal/

CZArf'

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 

'NjáTOON 

FLS. - 

c.) 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

PARECER CONJUNTO 

2.5 — Conclusão 

638/25 

Logo, a proposição, após apresentação do substitutivo para adequação de técnica 
legislativa e correções formais, e ainda, a consolidação dos Projetos, atende aos requisitos 
formais. 

3— Voto 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, 
jurídica e de técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido, observado o substitutivo 
n° 28/2025, o qual "Altera a Lei Complementar n° 159, de 24 de novembro de 2007." da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Posto isto, voto pela sua aprovação. 

Gabinete Parlamentar, 12 de maio de 2025. 
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As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças, 
Obras e Serviços Públicos e Educação, Saúde e Assistência, em reunião conjunta no Plenário 
desta Câmara, aos 12 dias do mês de maio de 2025, opinaram de forma unânime pela aprovação 
do parecer apresentado pelo relator referente ao Projeto de Lei Complementar n° 638/2025, do 
Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre alteração do número de vagas de cargos 
referente ANEXO 1— Grupo Ocupacional Superior (V) — Classe Única da Lei Complementar n° 
435/2023.". 

Estiveram presentes os senhores vereadores: 

CLAUDIO 1 D SOU 

ice-Presidente da CE 

FÁBIO D1 JZA SILVEIRA 

Vice-Presid f da CLJRF e Vice-Presidente 
da C 'á 

JOÃO CISCO DO NASCIMENTO 

Presidente da COSP 

jjL 
ED O CARDOSO S 1 'VERIO 

OSP e membro da 

E PINAS 

o da CLJRF 

YN 

Presidente da CESA e membro da COSP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

Projeto de Lei Complementar n° 638/2025. 

Ementa: "Altera a Lei Complementar n° 159, de 24 de novembro de 2007.". 

Substitutivo n° 28 de 14 de maio de 2025 aprovado por unanimidade na 15 Sessão Ordinária do 
dia 12 de maio em Discussão Única. 

Projeto de Lei Complementar aprovado por unanimidade na 15' Sessão Ordinária do dia 12 de 
maio em Primeira Discussão e Votação. 

Projeto de Lei Complementar aprovado por unanimidade na 16' Sessão Ordinária do dia 19 de 
maio em Segunda Discussão e Votação. 

Vereador Discussão Única la Discussão 2' Discussão 

Aparecido Biancho Sim Sim 

Belmiro da Silva Farias Sim Sim 

Claudio de Souza Sim Sim 

Dionizio Aparecido Viaro Sim Sim 

Edinaldo Cardoso Silverio Sim Sim 
1 

Fábio de Souza Silveira Sim Sim 

Gilberto de Sousa Marques Sim Sim 

Gilberto Messias de Pinas Sim Sim 

João Francisco do Nascimento Sim Sim 

Thayná Menegazze Maciel Sim Sim 

Câmara Municipal de Sarandi, 27 dias do mês de maio de 2025. 

THAIS JANUNZZI 

Coordenadora de Assistência Legislativa 
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